
LEI MUNICIPAL Nº 5.465/00 
 

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento do Município no valor de R$ 
414.939,62 

 
 

AYLTON MAGALHÃES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 

Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 414.939,62 (quatrocentos e quatorze mil, 
novecentos e trinta e nove reais, sessenta e dois centavos), para suplementação das seguintes 
dotações: 
  
 07 - SECR.  MUN.  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0701 - Manutenção e Desenvolv.  do Ensino - MDE 
0701.08411852.049 - Funcionamento Creches/Educ.  Infantil - MDE 
         150-3/31110103 - Remuneração Outros Servidores Educação ..... R$        34.000,00 
         154-6/31110303 - Vale Alimentação Outros Servid. Educação...... R$   3.750,00        
 
0701.0842188.2.047  - Funcionamento do Depto. de Educação - MDE 
 192-9/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$         2.600,00 
 
0701.0842188.2.062  - Funcionamento do Transporte Escolar - MDE 
 219-4/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$         7.000,00 
 
0701.0842188.2.055  - Funcionamento do Ensino fundamental-MDE 
 202-0/31110101 - Remuneração do Pessoal Docente-Educ.......... R$        110.553,49 
 
0701.0842188.2.071  - Funcionam. Centro de Apoio Pedagógico-MDE 
 233-0/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$         6.000,00 
 

  0702 - FUNDEF 
0702.08421882.056  - Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEF 

266-6/31110101 - Remuneração do Pessoal Docente-Educ.......... R$   160.000,00 
267-4/31110102 - Remuneração Demais Profiss. da Educ............ R$   60.000,00 
277-1/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$   13.236,13 

 
0702.08421882.057  - Funcionamento Depto.  Educação - FUNDEF 

278-0/31110102 - Remuneração Demais Profiss. da Educação ... R$ 4.000,00 
         279-8/31110103 - Remuneração Outros Servidores Educação ..... R$   2.000,00 
         282-8/31110303   - Vale Alimentação Outros Servid. Educação.............R$ 200,00 
 

              0704 - Pessoal Cedido, Encargos e Aux.  Financ. 
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0704.08411852.050  - Func.  Creches/Educ. Infantil - Pessoal Cedido 
320-4/31110105 - Remuneração dos Servidores em Geral ........... R$ 7.200,00 
321-2/31110305 - Vale Alimentação dos Servidores em Geral ...... R$   400,00 

 
 0707 - Programas de Assistência a Educandos 
0707.08472422.086   - Manutenção Alimentação Escolar - Rec.  Próprios 

350-6/31110105  - Remuneração dos Servidores em Geral .......... R$    2.000,00 
 
              0709      - Museu Reg.  Olívio Otto - Pessoal Ced.  Fundacc 

0709.08482462.088   - Func.  Museu Reg.  Olívio Otto- Pessoal Cedido 
379-4/31110105  - Remuneração dos Servidores em Geral........... R$ 2.000,00  

 
TOTAL ............................................................. R$         414.939,62 

 
Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suplementar, aberto pelo 

artigo anterior: 
 

07  - SECR.  MUN.  DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0701  - Manutenção e Desenvolv. do Ensino - MDE 

0701.08070211.018 - Reequipamento Gabinete da Secretaria -MDE 
139-2/41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente .................... R$  1.237,00 

         144-9/31200000  - Material de Consumo..................................................R$                
785,00 

 
0701.08411851.020 - Reequipamento de Creches -MDE 

146-5/41200000  - Equipamentos e Mat.  Permanente .................. R$                340,00 
 
0701.08411851.021  - Ampliação de Obras em Creches -MDE 

147-3/411000 - Obras e Instalações .......................................... R$           2.200,00 
 
0701.08411852.049   - Funcionamento Creches/Educ. Infantil -MDE 
 148-1/31110101   - Remuneração do Pessoal Docente - Educação ......R$ 3.000,00 
 151-1/31110200   - Diárias ............................................................ R$ 1.542,78 
         152-0/31110301   - Vale Alimentação Pessoal Docente – Educação......R$ 1.000,00 
         153-8/31110302   - Vale Alimentação Profiss. da Educação...................R$ 5.300,00 
         155-4/31130101   - Obrigações Patronais do Pessoal Docente..............R$ 2.000,00 
         156-2/31130102   - Obrigações Patronais Profiss. da Educação............R$ 1.500,00 
         157-0/31130103   - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação..........R$ 3.000,00 
 
0701.08411901.023 - Reequipamento Educação Pré-escolar -MDE 

159-7/41200000  - Equipamentos e Mat.  Permanente .................. R$   4.499,00 
 
0701.08411902.051  - Funcionamento Educação Pré-Escolar -MDE 
 163-5/31110200   - Diárias ............................................................ R$ 2.000,00 
 164-3/31110301  - Vale Alimentação Pessola Docente - Educação  R$

 1.000,00 
         165-1/31110302  - Vale Alimentação Profiss. da Educação....................R$ 3.688,80 
         166-0/31110303  - Vale Alimentação Outros Servid. Educação..............R$ 8.500,00 
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         167-8/31130101  - Obrigações Patronais do Pessoal Docente...............R$ 2.000,00 
         168-6/31130102  - Obrigações Patronais Profiss. da Educação.............R$ 3.113,77 
         169-4/31130103  - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação...........R$ 2.000,00 
         170-8/31200000  - Material de Consumo..................................................R$             360,82 
 
0701.08411902.053  - Reforma de Predios/Instal. Pré-Escola -MDE 
 172-4/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 6.263,69 
         173-2/31320100  - Outros Serviços e Encargos.....................................R$ 4.036,30 
 
0701.08421872.061  - Funcionamento Alfabetização Adultos - MDE 

175-9/31110200  - Diárias .............................................................. R$         31,05 
176-7/31110301  - Vale Alimentação Pessoal Docente – Educ..............R$ 738,00 
177-5/31130101  - Obrigações Patronais do Pessoal Docente..............R$ 700,00 
178-3/31200000  - Material de Consumo................................................R$     5.000,00 
179-1/31320200  - Outros Serviços e Encargos....................................R$                970,00 

 
0701.08421881.032  - Reequipamento do CAPE -MDE 

183-0/41200000  - Equipamentos e Mat.  Permanente .................. R$             1.943,00 
 
0701.08421882.047  - Funcionamento do Depto. de Educação -MDE 

186-4/31110103  - Remuneração Outros Servidores Educação...........R$             5.000,00 
191-0/31200000  - Material de Consumo................................................R$         2.090,65 

 
0701.08421882.055 - Funcionamento do Ensino Fundamental -MDE 
 212-7/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 36.270,08 
  
0701.08421882.062  - Funcionamento Transporte Escolar - MDE 
 213-5/31320200  - Outros Serviços e Encargos....................................R$ 17.038,58 
 214-3/31110103 - Remuneração Outros Servidores Educação ..... R$ 10.000,00 
 215-1/31110200  - Diárias.......................................................................R$ 356,56 
         216-0/31110303  - Vale Alimentação Outros Servid. Educação.............R$ 3.300,00 
         218-6/31200000  - Material de Consumo.................................................R$              
7.000,00 
 
0701.08421882.066 - Reforma Casa Zeladores de Escolas-MDE 

222-4/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 3.000,00 
223-2/31320200  - Outros Serviços e Encargos....................................R$ 2.000,00 

 
0701.08421882.064 - Recup. Predios/Instalações Escolares-MDE 

220-8/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 9.000,00 
221-6/31320200  - Outros Serviços e Encargos.....................................R$ 7.000,00 

 
0701.08421882.068 - Impressão de Material Didático-MDE 

224-0/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 3.000,00 
225-9/31110102  - Remuneração Demais Profiss. da Educação ...........R$ 2.000,00 

 
0701.08421882.071 - Funcionamento do Centro Apoio Pedagógico-MDE 

227-5/31110200 - Diárias............................................................... R$ 200,00 
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228-3/31110302  - Vale Alimentação Profiss. da Educação...................R$ 200,00 
232-1/31200000  - Material de Consumo.................................................R$ 5.000,00 

 
0701.08421882.084 - Aquisição Material Escolar - MDE 

234-8/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 8.000,00 
 
0701.08421882.132 - Auxilio para Estudantes Carentes-MDE 

235-6/32540200 - Auxilio p/Alunos Carentes – Bolsa Escola ......... R$ 5.000,00 
 
0701.08421882.193 - Divulg. e Publicidades Institucionais-MDE 

236-4/31320100 - Despesas com Publicidade ............................... R$ 1.100,00 
 
0701.08421882.194 - Divulg. Oficiais - Editais e Outros -MDE 

237-2/31320100 - Despesas com Publicidade......................................R$ 2.000,00 
 
0701.08452142.075 - Realização Cursos de Capacitação-MDE 

242-9/31110200 - Diárias............................................................... R$ 2.000,00 
243-7/31200000  - Material de Consumo.................................................R$             

4.000,00 
244-5/31320200  - Outros Serviços e Encargos.....................................R$ 14.775,00 

 
0701.08452142.076 - Conv. C/Universidades, Col. N. S. Gloria-MDE 

245-3/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$ 15.000,00 
 
0701.08452172.078 - Treinamento para Docentes e Técnicos-MDE 

246-1/31110200 - Diárias............................................................... R$ 1.260,32 
         247-0/31200000  - Material de Consumo..................................................R$             
5.000,00 
         248-8/31320200 - Outros Serviços e Encargos...................................R$ 12.000,00 
 
0701.08492522.097 -Funcionamento Classes Especiais-MDE 

250-0/31110102 - Remuneração Demais Profiss. da Educ. .......... R$ 10.000,00 
         255-0/31200000  - Material de Consumo..................................................R$             
4.000,00 
 256-9/31320200 - Outros Serviços e Encargos....................................R$ 2.450,00 
 
0701.08492522.113 - Transporte Escolar Educação Especial-MDE 

257-7/31110103 - Remuneração Outros Servidores  Educação .... R$ 2.000,00 
258-5/31110303 - Vale Alimentação Outros Servid. Educação............R$ 900,00 
259-3/31130103 - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação.........R$ 1.400,00 
261-5/31320200 - Outros Serviços e Encargos...................................R$ 1.500,00 

              
                           0702 - FUNDEF 
0702.08421881.028 - Reequipamento Ensino Fundamental - FUNDEF 

263-1/41200000  - Equipamentos e Mat.  Permanente .................. R$      4.172,80 
 
0702.08421882.056 - Funcionamento Ensino Fundamental - FUNDEF 
 268-2/31110103 - Remuneração Outros Servid. Educação ........... R$ 5.581,17 
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 269-0/31110200 - Diárias............................................................... R$ 1.498,32 
 272-0/31110303 - Vale Alimentação Outros Servid. Educação...... R$ 5.501,13 
 273-9/31130101 - Obrigações Patronais do Pessoal Docente..............R$ 1.244,76 
 274-7/31130102 - Obrigações Patronais Profiss. da Educação............R$ 8.337,67 
 275-5/31130103 - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação.........R$                  56,52 
 276-3/31200000 - Material de Consumo................................................R$ 10.848,75 
 
0702.08421882.057 - Funcionamento do Depto. de Educação- FUNDEF 
 280-1/31110200 - Diárias............................................................... R$ 1.798,28 
 281-0/31110302 -Vale Alimentação Profiss. da Educação...................R$ 1.000,00 
 283-6/31130102 - Obrigações Patronais Profiss. da Educação...........R$ 1.604,47 
 284-4/31130103 - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação........R$ 862,21 
 
0702.08421882.072 - Funcionamento Centro Apoio Pedagógico - FUNDEF 
 291-7/31130102 - Obrigações Patronais Profiss. da Educação ..... R$ 1.899,73 
 292-5/31130103 - Obrigações Patron. Outros Servid. Educação........R$ 755,06 

 
0702.08421882.074 -  Funcionam. Conselho Mun. Educação- FUNDEF 
 296-8/31130102 - Obrigações Patronais Profiss. da Educação ..... R$       834,14 
  
0702.08421882.077 -  Cursos de Qualificação - FUNDEF 
 297-6/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$       5.000,00 

 
0702.08421882.241 - Capacit.  Profissionais Magistério - FUNDEF 
 300-0/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$       5.000,00 
 
0702.08421882.245  - Funcionamento Transp. Escolar Mun.- FUNDEF 
         644-0/31110103  - Remuneração Outros Servidores Educação .... R$        832,80 
 645-9/31110303 - Vale Alimentação Outros Servid. Educação............R$  552,96 

 
  0704   - Pessoal Cedido, Encargos e Aux.  Financeiros 

0704.08411902.052 - Funcion. Educação Pré-escolar/Pessoal Cedido 
 327-1/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$ 1.993,60 
 
0704.08411902.054 - Aux. Financ. Entidades Não Governam. Proprios 
 328-0/32310000 - Subvenções Sociais .......................................... R$ 8.000,00 

 
0704.08411902.054 - Func. Classes Especiais – Pessoal Cedido 
 332-8/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral ...... R$ 2.000,00 
 333-6/31320200 - Outros Serviços e Encargos..................................R$ 500,00 

 
0706   - Prática de Esportes e Lazer 

0706.08462232.080 - Manutenção Depto. Educação Física - Próprios 
 339-5/31110105 - Remuneração dos Servidores em Geral ........... R$ 2.376,82 
 340-9/31110305 - Vale Alimentação dos Servidores em Geral............R$ 720,00 
 341-7/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral............R$ 117,31 
 342-5/31200000 - Material de Consumo...............................................R$ 1.350,30 
 343-3/31320200 - Outros Serviços e Encargos...................................R$ 5.700,00 
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0707   - Programas de Assistência a Educandos 

0707.08472412.085  - Programa de Saúde do Escolar - Rec. Próprios 
 347-6/31200000 - Material de Consumo ........................................ R$ 2.174,06 
 
0707.08472422.086  - Manutenção Alimentação Escolar - Próprios 
 351-4/31110200 - Diárias............................................................... R$ 168,30 
 353-0/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral............R$ 2.500,00 
 354-9/31200000 - Material de Consumo................................................R$ 3.111,40 
 355-7/31320200 - Outros Serviços e Encargos.............................. R$ 20,00 
 

0708   - Difusão Cultura 
0708.08482471.040 - Reequipamento Depto. Cultura - Próprios 
 356-5/41200000 - Equipamentos e Mat. Permanente .................... R$ 3.000,00 
 
0708.08482472.089 - Funcionamento Depto. Cultura - Próprios 
 358-1/31110105 - Remuneração dos Servidores em Geral..................R$ 7.000,00 
 359-0/31110200 - Diárias............................................................... R$ 939,70 
 360-3/31110305 - Vale Alimentação dos Servidores em geral.............R$ 2.300,00 
 361-1/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral............R$ 1.000,00 
 362-0/31200000 - Material de Consumo...............................................R$ 4.760,00 
 363-8/31320200 -  Outros Serviços e Encargos....................................R$ 2.018,60 
 
0708.08482472.090 - Funcionamento Conselho de Cultura - Próprios 
 364-6/31200000 - Material de Consumo...............................................R$ 1.000,00 
 365-4/31320200 -  Outros Serviços e Encargos...................................R$ 500,00 
 
0708.08482472.091 - Proj. Cult. Grupos Artist. Ofic. - Próprios 
 366-2/31110105 - Remuneração dos Servidores em Geral................R$ 4.800,00 
 367-0/31110200 - Diárias....................................................................R$ 300,00 
 368-9/31110305 - Vale Alimentação dos Servidores em geral..........R$ 720,00 
 369-7/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral..........R$ 500,00 
 371-9/31320200 -  Outros Serviços e Encargos..................................R$ 1.270,00 
 
0708.08482472.092 - Func. Centro Cívico Exped. Claudino Pinh.  
 372-7/31200000 - Material de Consumo.............................................R$ 1.291,00 
           
0708.08482472.093 - Realização Eventos Culturais Escolares  
 374-3/31200000 - Material de Consumo.............................................R$ 2.000,00 
 375-1/31320200 -  Outros Serviços e Encargos..................................R$ 3.078,00 
 
0708.08482472.098 - Aux. Fin. Colégio Aparecida – Banda Marcial  
 377-8/32310000 - Subvenções Sociais.............................................R$ 2.000,00 
 
0708.08482472.211 - Aux. Financ. p/ a FUCCAR – Fund,. Cult. Caraz.  
 378-6/32310000 - Subvenções Sociais.............................................R$ 4.700,00 
 
                     0709 - Patrimônio Hist. Artist. Arqueológico 
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0709.08482462.088 - Func. Museu Reg. Olivio Otto - Pessoal Ced. 
 380-8/31110200 - Diárias...................................................................R$ 600,00 
 382-4/31130105 -  Obrigações Patronais Servidores em Geral..........R$ 700,00 
 
                    0710 - Difusão Cultural 
0710.08482472.095 - Func. Bibliot. Publica – Pessoal Ced. - FUNDACC 
 384-0/31110105 - Remuneração dos Servidores em Geral................R$ 1.500,00 
 385-9/31110200 - Diárias....................................................................R$ 500,00 
 386-7/31110305 - Vale Alimentação dos Servidores em geral...........R$ 2.000,00 
 387-5/31130105 - Obrigações Patronais Servidores em Geral..........R$ 800,00 
 388-3/31320200  - Outros Serviços e Encargos.................................R$ 1.000,00 
 
                     0711 - Cozinha Central - SMEC 
0711.08070212.115  - Funcionamento da Cozinha da SMEC - Propr. 

389-1/31200000  - Material de Consumo ........................................ R$           959,36 
 

                     0712 - Previdência Social Inativos e Pensionist. 
0712.08824952.114 - Inativos e Pensionistas – Rec. Próprios 

393-0/32520000  - Pensionistas...................................................... R$           2.000,00 
 

   TOTAL .............................................................. R$ 414.939,62 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,  29 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 

 
                      AYLTON MAGALHÃES 

                                                               Prefeito 
Municipal 
Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
           ISOLDE MARIA DIAS 
        Secretária Municipal da  
               Administração 
SMEC/IMD 
 


